
MUNICÍPIO DE CAMPO BOM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 403/2025

O  MUNICÍPIO DE CAMPO BOM, por intermédio da Divisão de Licitação e Contratos, 
torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  na  data,  horário  e  local 
indicados realizará a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, objetivando a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de monitoramento eletrônico de 
alarmes  24  (vinte  e  quatro)  horas  por  dia,  7  (sete)  dias  por  semana,  incluindo  o 
fornecimento,  em  regime  de  comodato,  instalação,  configuração,  manutenção 
preventiva e corretiva, e suporte técnico de todos os equipamentos necessários para 
atendimento  dos  prédios  das  escolas  municipais  de  Campo Bom, conforme descrito 
nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 
e da Lei Municipal nº 5.383/2023.

A sessão pública virtual do Pregão Eletrônico será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 
equipe  de  apoio,  nomeados  pela  Portaria  nº  61.283,  de  07  de  março  de  2024, 
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, em seus Anexos e, em estrita 
observância aos ditames legais vigentes, que regem as contratações públicas.

DATA,  HORÁRIO  E  LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  A  sessão  pública  do  pregão  será 
realizada no site www.portaldecompraspublicas no dia 09 de dezembro de 2025, com 
início  às  13h30min,  horário  de  Brasília-DF.  Somente  poderão  participar  da  sessão 
pública,  as  empresas  que  apresentarem propostas  através  do  site  descrito,  até  às 
13h29min do mesmo dia da sessão.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA:
ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a  Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de monitoramento eletrônico de alarmes 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, incluindo o fornecimento, em regime de comodato, instalação, 
configuração,  manutenção  preventiva  e  corretiva,  e  suporte  técnico  de  todos  os 
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equipamentos  necessários  para  atendimento  dos  prédios  das  escolas  municipais  de 
Campo  Bom,  conforme  especificações  técnicas  detalhadas  no  Termo  de  Referência 
(Anexo I).

2. DA CONDIÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os licitantes que:

2.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto licitado;
2.1.2.  Atendam às exigências constantes neste edital  e dos seus anexos,  inclusive 
quanto à documentação requerida;
2.1.3. Estejam devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.1.3.1.  Como  requisito  para  participação  no  Pregão,  em  campo  próprio  do 
sistema  eletrônico,  o  licitante  deverá  manifestar  o  pleno  conhecimento  e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

2.2. Constituem impedimentos à participação na presente licitação:
2.2.1. A suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Campo Bom, no 
prazo  e  nas  condições  do  impedimento,  ou  cujos  diretores,  sócios  ou  dirigentes 
tenham  participado  de  outra  pessoa  jurídica  que,  da  mesma  forma,  tenha  sido 
suspensa de licitar ou de contratar, garantidos o contraditório e a ampla defesa na 
segunda hipótese;
2.2.2. Atuar em ramo divergente de atividade da qual se relaciona o objeto deste 
certame;
2.2.3.  Ter  sido  declarada  como  inidônea  por  qualquer  órgão  da  Administração 
Pública, no prazo e nas condições da declaração;
2.2.4. Estar em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação;
2.2.5. A reunião de empresas em consórcio, ainda que controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si;
2.2.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;
2.2.7.  Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por 
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.2.9.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.2.10.  Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.2.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de 
escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação 
trabalhista;
2.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;
2.2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego,  nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.8. será também aplicado ao licitante que 
atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a 
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a  
empresa  a  que  se  referem os  itens  2.2.6.  e  2.2.7.  poderão  participar  no  apoio  das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
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2.5.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

2.6.  O disposto nos itens 2.2.6.  e 2.2.7.  não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais 
regimes de execução. 

2.7.  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas  
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da  Lei nº 
14.133/2021.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. A licitante deverá efetuar seu credenciamento junto ao órgão provedor, através do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br,  devendo  estar  apto  para  participar  e 
formular lances, por meio eletrônico.

3.2.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.3.  O  credenciamento  do  licitante,  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a 
responsabilidade integral e a presunção de sua capacidade operacional para realizar as 
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O  uso  da  senha  de  acesso  ao  sistema  eletrônico  é  de  inteira  e  exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Campo 
Bom,  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha, 
ainda que por terceiros. 

3.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6.  Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
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de acesso.

3.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica.

3.8.  Solicitar  o  cancelamento  da  chave  de  identificação  ou  da  senha  de  acesso  por 
interesse próprio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.

4.2.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste  Edital,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão 
pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento 
convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3.  Não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos  incisos III  e IV do art.  1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
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declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que cumpre os  requisitos 
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a 
usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a  49,  observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.  Todas  as  declarações  prestadas  no  ato  da  submissão  da  proposta  no  sistema 
eletrônico  serão  tidas  como  verdadeiras,  não  sendo  necessária  sua  convalidação 
posterior,  em virtude da responsabilidade exclusiva da licitante pelo uso do sistema, 
conforme estabelecido no item 3.4 deste Edital.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às  
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a 
proposta  dos  licitantes  convocados para  apresentação de propostas,  após  a  fase de 
envio de lances.

4.9.  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta.

4.10.  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.

4.11.  O licitante deverá comunicar  imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.

4.12. O modo de disputa adotado para este procedimento será o “Aberto”, na forma do 
artigo 56, inciso I da Lei nº 14.133, de 2021.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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5.1.1. Na proposta deverá ser indicado o preço unitário/total, conforme o caso exigir,  
com  os  valores  expressos  em  algarismos  e  por  extenso,  sendo  de  total 
responsabilidade da licitante os preços ofertados.
5.1.2.  A proposta deverá referir  claramente,  por  item, a  MARCA/TIPO/MODELO e 
FABRICANTE/FORNECEDOR  (sempre  que  for  o  caso)  do  produto  ofertado  (sendo 
admitida a apresentação de apenas uma marca por item), valor unitário e o preço 
líquido pretendido pelo  conjunto  de unidades  da  mesma espécie,  entendendo-se 
como  preço  líquido,  o  preço  de  venda  ao  consumidor,  já  computados  todos  e 
quaisquer descontos especiais que possam ser oferecidos;

5.1.2.1.  A  não  apresentação  de  MARCA/TIPO/MODELO  do  produto  ofertado 
acarretará a desclassificação imediata e automática da proposta.
5.1.2.2.  A  apresentação  de  duas  ou  mais  MARCAS/TIPOS/MODELOS  para  o 
produto ofertado no item, acarretará a desclassificação imediata e automática da 
proposta. 

5.1.3.  Descrição do objeto,  contendo as  informações similares  à  especificação do 
Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema, ou de 
sua desconexão.

5.4.  As  propostas  que  eventualmente  contemplem  objetos/serviços  que  não 
correspondam às especificações contidas neste Edital, serão desconsideradas.

5.5. O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da 
sessão pública.

5.6.  O  preço  global/total,  conforme  o  caso,  deverá  incluir  todas  as  despesas  com 
materiais, mão de obra, leis sociais, impostos, taxas, transporte, estadia, emolumentos,  
cópias  etc.,  que  possam  incidir  na  execução  dos  serviços  e/ou  fornecimento  do 
produto/objeto do presente certame. 

5.7. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que o proponente 
examinou criteriosamente o conteúdo do edital e seus anexos e julgou-os suficientes 
para a elaboração de proposta voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os  
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seus detalhamentos.

6. DO PROCEDIMENTO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.

6.3.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.4.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que 
somente estas participarão da fase de lances.

6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.7. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos 
e,  após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.8.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois  minutos e 
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.9.  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances,  a  sessão  pública  será  encerrada 
automaticamente.

6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 
etapa de negociação com o(s) licitante(s) que tenha(m) apresentado o melhor preço,  
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital.
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6.10.1.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

6.10.2.  O  prazo  da  negociação  será  definido  a  critério  do  pregoeiro,  não  sendo 
inferior a 10 (dez) minutos. 

6.11. O licitante, classificado em primeiro lugar, após a negociação com o pregoeiro,  
deverá  no prazo de duas horas, anexar no sistema eletrônico a proposta atualizada, 
adequada ao último lance proposto, bem como os documentos de habilitação, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Quando em determinado item, não houver sucessão de lances e, não haver 
negociação de novo valor com o pregoeiro ou ainda por qualquer outro motivo não 
houver alteração no valor proposto originário, quando do cadastro da proposta, não 
haverá a necessidade de envio de nova proposta, conforme exige o item 6.11.

6.11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 6.11, a partir  
da solicitação fundamentada, feita no chat, pelo licitante, antes do fim do prazo. 

6.12. Encerrada a etapa de negociação, recebida a proposta atualizada (quando for o 
caso),  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à 
adequação  ao  objeto  (catálogos  e  descrições  técnicas,  quando  exigidos)  e,  à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação. Em ato 
contínuo, verificará a habilitação da licitante conforme disposições do edital. 

6.13.  O  Pregoeiro  antes  da  habilitação  do  licitante  procederá  consulta  no  Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

6.14. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de  algum  tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao 
benefício, em conformidade com o item 4.4 deste edital.

6.15. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.

6.16. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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6.16.1. Contiver vícios insanáveis;

6.16.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.16.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;

6.16.4.  Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;

6.16.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.

6.17.  Por  se  tratar  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das 
propostas  valores  inferiores  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela 
Administração.

6.18. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.17, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.18.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta.

6.19. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei.

6.20.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Para fins de habilitação e participação do pleito, o licitante declarado vencedor, 
deverá encaminhar por meio do sistema, juntamente com a proposta atualizada,  os 
seguintes documentos de habilitação:

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
7.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.1.1.2. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
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da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.1.1.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento 
comprobatório de seus administradores;
7.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020;
7.1.1.5.  Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de Pessoas 
Jurídicas  do local  de sua sede,  acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
7.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
7.1.1.7.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

7.1.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.1.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.1.2.3. Prova de regularidade Estadual;
7.1.2.4. Prova de regularidade Federal;
7.1.2.5. Prova de regularidade perante o Município sede da licitante;
7.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.1.3. Documentação Relativa à Regularidade Econômico-Financeira:
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7.1.3.1.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  Ofício  Judicial  Distribuidor,  da 
Comarca da sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da  
data designada para a apresentação do documento.

7.1.4. Capacidade Técnica e Documentação Específica:

7.1.4.1.  Atestado  de  capacidade  técnica  comprovando  a  execução  de  serviço  de 
características semelhantes, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
correspondente a contratos executados com as seguintes características mínimas:

7.1.4.1.1.  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica  (ACT),  emitido(s)  por  pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória 
de  serviços  com  características  semelhantes  ao  objeto  desta  licitação, 
especificamente:

a)  Prestação de serviços de monitoramento eletrônico de alarmes 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana**, incluindo a 
comunicação imediata de disparos de alarme e o acesso a sistema de 
controle de disparos. 

b)  Fornecimento,  em  regime  de  comodato,  instalação,  configuração, 
manutenção preventiva e corretiva,  e  suporte técnico de sistemas de 
monitoramento  eletrônico  de  alarmes,  incluindo,  no  mínimo,  os 
seguintes  equipamentos:  Centrais  de  alarme  com  comunicação  via 
internet e frequência no minemo de 800 MHz. Sensores sem fio com 
supervisão à distância, frequência no minimo de 800 MHz e imunidade a 
pequenos animais (até 20 kg). Repetidores. 

c)  Comprovação de atendimento a Nível de Serviço (SLA) que preveja 
tempo máximo de restauração completa do funcionamento do sistema 
de  alarme  em  caso  de  falha,  mau  funcionamento  ou  ausência  de 
operação, em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) horas, contado 
a partir da notificação do incidente.

7.1.4.2. Será admitido o somatório dos atestados para comprovação dos serviços:

7.1.4.2.1.  execução  de  serviços  em quantitativos  mínimos  equivalentes  a,  no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais de equipamentos e 
serviços previstos no Termo de Referência,  conforme Art.  67,  § 2º,  da Lei  nº 
14.133/2021, considerando-se:
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7.1.4.2.2.  O(s)  atestado(s),  somados,  deverão  comprovar  Serviço  de 
Monitoramento: Comprovação de monitoramento para, no mínimo, 25 (vinte e 
cinco)  locais/prédios  distintos.  Equipamentos  em  Comodato  (Instalação  e 
Manutenção):  *  Centrais  de  Alarme:  Mínimo  de  25  unidades.  Sensores  de 
Interior:  Mínimo  de  498  unidades.  Sensores  Semiabertos:  Mínimo  de  51 
unidades. Repetidores: Mínimo de 44 unidades

7.1.4.3.  Os  atestados  de capacidade técnica  poderão ser  apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor.

7.1.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.1.5. Documentação complementar:

7.1.5.1. Declaração de Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para 
Licitar com o Poder Público, conforme modelo apresentado no Anexo III, assinada pelo 
representante legal da licitante, sob as penas da lei;

7.1.5.2. Declaração de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 
responsabilidade de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, conforme 
Anexo IX;

7.1.5.3.  Declaração de  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante 
responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na  forma  da  lei,  conforme 
modelo apresentado no Anexo VI;

7.1.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme modelo apresentado no Anexo VII;

7.1.5.5.  Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das  propostas,  
conforme modelo apresentado no Anexo IV;
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7.1.5.6.  Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da  Constituição, 
conforme modelo apresentado no ANEXO X.

7.1.5.7.  Declaração  de  que  não  emprega  servidor  público  municipal,  observando  as 
condições que possam constituir conflito de interesse, nos termos do artigo 9º da Lei  
14.1333/2021, conforme modelo apresentado no Anexo XI.

7.2. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
enviados eletronicamente, em campo próprio via sistema;

7.3.  A  documentação  que  faz  prova  da  regularidade  fiscal  poderá  ser  apresentada 
mediante  documentos  extraídos  via  Internet,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação de sua autenticidade, pelo acesso ao site do Órgão que os expediu.

7.4. As certidões que não tenham prazo de validade expresso terão como válidas pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua emissão.

7.5.  O licitante  que deixar  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste instrumento convocatório ou com 
irregularidades será inabilitada.

7.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que tiver interesse na utilização dos 
benefícios  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  deverá  apresentar  declaração  de 
enquadramento, nos termos do Anexo V ou Certidão da Junta Comercial.

7.7. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que possuir restrição em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstos neste edital, em sendo 
declarada vencedora, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
da declaração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positiva com efeito de certidão 
negativa.

7.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá licitante da apresentação de 
todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

7.9. A não regularização da documentação, no prazo fixado implicará na decadência do 
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades  cabíveis,  sendo  facultado  à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à  
data da abertura do certame.

8.3.  A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  deverá  ser  realizada  por  forma 
eletrônica, exclusivamente por meio de formulário eletrônico, devidamente registrados 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br,  ignorando-se qualquer outra forma de 
manifestação.

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

8.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

8.7.  As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro 
estarão disponíveis para consulta no Portal de Compras Públicas.

9. DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

15

DIVISÃO DE LICITAÇÕES | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, Nº 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS

WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


MUNICÍPIO DE CAMPO BOM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pelo licitante, quando aberto 
prazo de 10 minutos para intenção de recurso pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão;
9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-
ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, ignorando-se 
qualquer outra forma de manifestação.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes-
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir  
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da inter -
posição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí-
tio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br .

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1.  O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  e  homologado  ao  licitante  declarado 
vencedor, caso não haja interposição de recurso, pela autoridade competente.

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório.

10.3. A homologação não implica em direito à contratação.
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11. DO CONTRATO

11.1.  É  parte  integrante do presente Edital  a  minuta  de contrato,  em seu Anexo II, 
devendo ser assinado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua notificação,  
prorrogáveis por uma vez, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, mediante solicitação devidamente justificada por parte 
do interessado.

11.2.  Será  facultado  à  Administração,  quando o  convocado não  assinar  o  termo de 
contrato  ou  não  aceitar  ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor.

11.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.5 deste Edital, sem 
convocação  para  a  contratação,  ficarão  os  licitantes  liberados  dos  compromissos 
assumidos.

11.4.  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 
11.2  deste  Edital,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

11.4.1.  convocar  os  licitantes  remanescentes  para  negociação,  na  ordem  de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário;
11.4.2.  adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

11.5. O Contrato deverá ser assinado pelo Representante legal das licitantes.

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração 
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às 
penalidades  legalmente  estabelecidas,  previstas  neste  edital,  e  à  imediata  perda  da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante.

12. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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12.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 05 (cinco) 
anos, a contar da data de sua assinatura, justificadamente, a critério da Administração.

12.2.  O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, a contar da ordem de início emitida pela Administração, 
podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração. 

13. PRAZOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 
mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  correndo  a  despesa  da(s)  seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s)/Rubricas:

06.07.2.625.3.3.90.39.77.00.00.00 (1575/2025) 
06.05.2.104.3.3.90.39.77.00.00.00 (1171/2025) 
06.05.2.102.3.3.90.39.77.00.00.00 (1140/2025) 
06.05.2.102.3.3.90.39.77.00.00.00 (1140/2025) 
06.05.2.321.3.3.90.39.77.00.00.00 (1122/2025) 
06.05.2.102.3.3.90.39.77.00.00.00 (1140/2025) 
06.02.2.059.3.3.90.39.77.00.00.00 (743/2025) 
06.02.2.055.3.3.90.39.77.00.00.00 (720/2025) 
06.03.2.072.3.3.90.39.77.00.00.00 (891/2025) 

13.2.  A  nota  fiscal/fatura  emitida  pelo  fornecedor  deverá  conter,  em  local  de  fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da 
ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

13.3. O pagamento será realizado respeitando a ordem de classificação dos créditos e 
listas, e efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da nota fiscal ou 
documento equivalente de cobrança.

13.4. Os demais dispositivos disciplinadores do pagamento constam no Anexo II - Minuta 
do Contrato. 

13.5. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada 
pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o INPC, 
e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês.

14. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

14.1.  A  fiscalização  do  objeto  e  o  recebimento  dos  serviços  estão  disciplinados  nos 
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dispositivos constantes no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo II– Minuta do 
Contrato. 

15. DAS SANÇÕES
15.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
seguintes sanções:

15.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas  “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

15.2.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.2.4. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações 
administrativas previstas no art. 155, da Lei Federal 14.133/2021.
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15.3. Multa:
a)  moratória de  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
b) moratória de  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor  total  do contrato,  até o máximo de 30% (trinta por  cento),  pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
c)  O  atraso  superior  a  30(trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a 
extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).

15.7.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar.

15.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.11. Os atos previstos como infrações administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela  
aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 
Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de Empresas Punidas (Cnep),  instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei nº 
14.133/21.

15.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser 
compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão 
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o 
contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Qualquer licitante poderá solicitar vistas relativamente ao processo em questão, 
no  Setor  de  Licitações  do  Centro  Administrativo  Municipal,  sito  à  Avenida 
Independência, nº 800 - Centro - Campo Bom/RS, entre as 12h30min e 18h30min, de 
segunda a quinta-feira, e das 07h30min às 13h30min nas sextas-feiras ou através do 
telefone (51)3598-8690 ou ainda através do site www.campobom.rs.gov.br e endereço 
eletrônico licitacoes@campobom.rs.gov.br.

16.2. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no interesse da Administração, poderão relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação de habilitação e proposta de 
preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura do 
procedimento  e  fiquem  atendidos  o  interesse  público  e  o  da  Administração,  sem 
comprometimento da segurança da contratação.

16.3.  Na  divergência  de  valores  expressos  entre  valores  numéricos  e  por  extenso, 
prevalecerão estes últimos; entre preços unitários e totais, os primeiros.

16.4. O Pregoeiro e Equipe de Apoio ou ainda a autoridade superior poderá valer-se de 
pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.

16.5. No caso de alteração neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização 
da licitação, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.

16.6. Em caso de eventual divergência entre as disposições constantes dos documentos 
que integram a fase preparatória da presente licitação — tais como o Estudo Técnico 
Preliminar,  o  Termo  de  Referência  e  a  Minuta  de  Contrato  ou  demais  anexos—  e 
aquelas  previstas  neste  Edital,  prevalecerão  sempre  as  disposições  estabelecidas  no 
Edital, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto 
no art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021.

16.7. São anexos deste Edital:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo I-A – Endereços das escolas, centros e Espaços da Secretaria de Educação
Anexo II – Minuta de Contrato;
Anexo  III  –  Modelo  de  declaração  de  negativa  de  inidoneidade  e  ausência  de  fato 
impeditivo para licitar com o poder público;
Anexo IV – Declaração da Proposta Econômica;
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Anexo V – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP;
Anexo VI – Modelo de Declaração Requisitos de Habilitação;
Anexo VII – Modelo de Declaração Reserva de Cargos;
Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IX – Modelo de Declaração de Cumprimento da LGPD;
Anexo X – Modelo de Declaração do art. 7º, XXXIII da CF;

Anexo  XI  -  Modelo  de  Declaração  de  Inexistência  de  Servidor  Público  Municipal  no 
Quadro de Pessoal da Empresa Licitante.

17. DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Bom - RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja.

Giovani Batista Feltes
Prefeito Municipal

Sabrina Diana Geib
Assessora Jurídica Municipal

OAB/RS 86.725 
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de empresa especializada 
para  a  prestação  de  serviços  de  monitoramento  eletrônico  de  alarmes  24  (vinte  e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo o fornecimento, em regime de 
comodato,  instalação,  configuração,  manutenção  preventiva  e  corretiva,  e  suporte 
técnico de todos os equipamentos necessários (centrais de alarme, sensores de interior, 
sensores semiabertos e repetidores) para os prédios públicos do Município de Campo 
Bom, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de 
Referência e seus anexos. em conformidade com as disposições do art.  23 da Lei nº 
14.133, de 2021 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PONTOS

01

prestação de serviços de monitoramento eletrônico de alarmes 
24 (vinte e quatro)  horas por dia,  7 (sete)  dias por semana, 
incluindo o fornecimento, em regime de comodato, instalação, 
configuração,  manutenção  preventiva  e  corretiva,  e  suporte 
técnico  de  todos  os  equipamentos  necessários  (centrais  de 
alarme,  sensores  de  interior,  sensores  semiabertos  e 
repetidores) para os prédios públicos do Município de Campo 
Bom

52

1.2. O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  de  bem  de  luxo, 
conforme Decreto nº 7.393/2023.

1.3.  Os  serviços  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como comuns.  Bens  e 
serviços comuns, conforme definição constante do art. 6º, inciso XIII da Lei 14.133/21 
são  “aqueles  cujos  padrões  de  desempenho e  qualidade  possam ser  objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 
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1.4.  O contrato terá vigência inicial de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de sua 
assinatura. Poderá ser prorrogado sucessivamente, em prazos menores, respeitada a 
vigência máxima decenal (10 anos), conforme o Art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

1.4.1. A escolha do prazo inicial quinquenal justifica-se pela necessidade de: 

 Diluição dos custos de investimento da Contratada: Permitindo propostas mais  
competitivas  para  o  Município,  uma  vez  que  os  custos  dos  equipamentos  em 
comodato são amortizados por um período mais longo. 

 Transferência do risco de obsolescência: Incentivando a Contratada a manter os  
equipamentos atualizados ao longo do tempo. 

 Garantia  de  continuidade  e  estabilidade  do  serviço  essencial:  Reduzindo  a  
frequência de processos licitatórios e os custos administrativos a eles associados. 

 Previsibilidade orçamentária: Facilitando o planejamento financeiro de médio e  
longo prazo para o Município. 

1.5.  O  contrato  oferecerá  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em 
relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A segurança dos prédios públicos, em especial das instituições de ensino, é uma 
prioridade para a Administração Municipal. 

A  presente  contratação visa  aprimorar  e  modernizar  o  sistema de segurança 
patrimonial  e  pessoal  desses  locais,  garantindo  um  ambiente  seguro  para  alunos, 
educadores, servidores e a comunidade em geral. 

A solução proposta, que inclui o fornecimento de equipamentos em comodato, é 
a mais vantajosa para a Administração Pública, pois Mitiga o impacto financeiro inicial;  
Evita o desembolso de capital  para a aquisição de equipamentos de alta tecnologia,  
diluindo os custos ao longo da vigência contratual. 

Transfere o risco de obsolescência tecnológica: A responsabilidade pela atualização e 
modernização dos equipamentos recai sobre a Contratada, garantindo que o sistema 
esteja  sempre  alinhado  às  inovações  do  mercado  sem  custos  adicionais  para  o 
Município. 
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Assegura  a  manutenção  especializada:  A  Contratada  será  integralmente  responsável 
pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo a substituição de 
componentes e baterias, otimizando a operacionalidade e desonerando a equipe técnica 
municipal. 

Promove  a  continuidade  do  serviço:  A  contratação  de  um  serviço  contínuo  e 
especializado  garante  a  proteção  ininterrupta  dos  bens  públicos  e  a  segurança  das 
pessoas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE  VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

     A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços especializados de 
monitoramento  eletrônico  de  alarmes  24  horas  por  dia,  7  dias  por  semana, 
contemplando  o  fornecimento,  em  regime  de  comodato,  bem  como  a  instalação, 
configuração,  manutenção  preventiva  e  corretiva  e  suporte  técnico  de  todos  os 
equipamentos  necessários  ao  funcionamento  do  sistema  —  incluindo  centrais  de 
alarme, sensores de interior, sensores semiabertos e repetidores. A proposta abrange os 
prédios públicos do Município de Campo Bom, com especial atenção às instituições de 
ensino, assegurando condições adequadas de segurança patrimonial e de proteção das 
pessoas que utilizam esses espaços diariamente. 

     A segurança dos prédios públicos é pauta prioritária da Administração Municipal, e a  
adoção  de  um  sistema  moderno  e  eficiente  de  monitoramento  visa  fortalecer  a 
proteção  do  patrimônio  público,  prevenir  situações  de  risco  e  garantir  ambientes 
seguros  para  alunos,  educadores,  servidores  e  comunidade.  A  escolha  pelo 
fornecimento  dos  equipamentos  em  regime  de  comodato  apresenta-se  como  a 
alternativa mais  vantajosa para o Município,  uma vez que elimina a  necessidade de 
investimento inicial elevado para aquisição de tecnologias e assegura que os sistemas 
sejam atualizados conforme a evolução do mercado, mantendo o serviço alinhado às 
práticas mais modernas de segurança. 

     Além disso, a responsabilidade integral da contratada pela manutenção preventiva e 
corretiva,  incluindo  substituição  de  peças  e  baterias,  reduz  significativamente  a 
sobrecarga  das  equipes  municipais  e  garante  maior  continuidade  e  eficiência 
operacional  do  serviço.  Dessa  forma,  a  gestão  pública  assegura  um  modelo  de 
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contratação que promove economicidade, eficiência e modernização dos mecanismos 
de proteção dos prédios públicos, contribuindo para a preservação do patrimônio e a 
integridade das pessoas. 

    
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos Gerais do Serviço 

4.1.1. O serviço de monitoramento deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo feriados e pontos facultativos. 

4.1.2.  A Contratada deverá garantir a comunicação imediata de qualquer disparo de 
alarme à equipe de zeladoria do local  e a uma central  de monitoramento municipal 
designada. 

4.1.3. A equipe de zeladoria de cada local deverá possuir acesso a uma replicação do 
sistema de controle de disparos e seus respectivos locais, permitindo a visualização em 
tempo real da situação. 

4.2.  Requisitos  Técnicos  dos  Equipamentos  (Fornecimento  em  Comodato)  Os 
equipamentos  a  serem  fornecidos  em  regime  de  comodato  deverão  atender  às 
seguintes especificações mínimas: 

4.2.1. Centrais de Alarme: 

 - Comunicação: Deverão possuir comunicação via internet, garantindo redundância e 
flexibilidade na conectividade. 

 -  Frequência:  Operar  em  frequência  no  minimo  de  800  MHz,  para  assegurar  a 
superação  de  barreiras  físicas  densas  (paredes,  lajes)  e  a  estabilidade  do  sinal  em 
ambientes com obstáculos. 

 -  Capacidade: Possuir  capacidade mínima de 32 (trinta e duas) zonas,  permitindo a 
expansão futura e a cobertura abrangente dos espaços. 

 - Acesso Remoto: Contar com aplicativo dedicado que permita o acesso remoto e o 
controle do sistema pela equipe de zeladoria e pelos gestores autorizados do Município. 
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4.2.2. Sensores (Interior e Semiaberto): 

 -  Comunicação:  Serem  sem  fio,  facilitando  a  instalação,  a  manutenção  e  a 
reconfiguração. 

 - Supervisionamento: Possibilitar o supervisionamento à distância, incluindo o controle 
remoto do nível de bateria e do status de funcionamento, permitindo a manutenção 
preditiva e a rápida identificação de falhas. 

 - Frequência: Operar em frequência no mínimo de 800 MHz, garantindo a penetração 
do sinal através de barreiras densas e a comunicação eficaz com as centrais. 

 -  Imunidade  a  Animais:  Serem  imunes  a  pequenos  animais  de  até  20  kg  (vinte 
quilogramas), minimizando alarmes falsos. 

 - Bateria: Utilizar baterias de lítio CR, com comprovada longa durabilidade, para reduzir 
a frequência de troca e os custos de manutenção associados. 

4.3.  Quantitativos  Iniciais  de  Equipamentos  e  Locais.  A  contratação  inicial  deverá 
contemplar  o  fornecimento  e  instalação  de  equipamentos  nos  seguintes  locais  e 
quantitativos, conforme levantamento preliminar: 

Nº Local

Central 

de 

Alarme

Sensor 

Interior

Sensor 

Semiaber

to

SIRENE TECLA

DO

CONTRO

LE

BATERIA 

12 V

1 EMEI AMARELINHA 1 14 1 1 1 1 1

2 EMEI AMIGUINHO 1 22 2 1 1 1 1

3 EMEI AQUARELA 1 15 1 1 1 1 1

4 EMEI ARCO-IRIS 1 15 1 1 1 1 1

5 EMEI BEM VIVER 1 21 1 1 1 1 1

6 EMEI CASA DA 1 23 1 1 1 1 1
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Nº Local

Central 

de 

Alarme

Sensor 

Interior

Sensor 

Semiaber

to

SIRENE TECLA

DO

CONTRO

LE

BATERIA 

12 V

CRIANÇA

7
EMEI CASINHA DA 

ALEGRIA
1 14 2

1 1 1 1

8 EMEI CEBOLINHA 1 13 1 1 1 1 1

9
EMEI CHAPÉUZINHO 

VERMELHO
1 19 2

1 1 1 1

10
EMEI CLAUDY 

SCHAEFER
1 13 2

1 1 1 1

11 EMEI FIRENZE 1 39 14 1 1 1 1

12 EMEI DOM PEDRO I 1 16 4 1 1 1 1

13
EMEI ESTRELINHA 

AZUL
1 29 2

1 1 1 1

14
EMEI GUILHERMINA 

BLOS
1 29 4

1 1 1 1

15 EMEI PAULISTINHA 1 16 2 1 1 1 1

16
EMEI PEDACINHO 

DO CÉU
1 18 2

1 1 1 1

17
EMEI PRIMEIROS 

PASSOS
1 17 2

1 1 1 1

18 EMEI SANTO 1 18 3 1 1 1 1
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Nº Local

Central 

de 

Alarme

Sensor 

Interior

Sensor 

Semiaber

to

SIRENE TECLA

DO

CONTRO

LE

BATERIA 

12 V

ANTÔNIO

19
EMEI SEMPRE 

UNIDOS
1 13 1

1 1 1 1

20 EMEI SEMPRE VIVA 1 16 2 1 1 1 1

21 EMEI TICO TICO 1 30 2 1 1 1 1

22
EMEF MARQUÊS DO 

HERVAL
1 20 3

1 1 1 1

23
EMEF MORADA DO 

SOL
1 22 1

1 1 1 1

24

EMEF OCTACILIO F. / 

EMEI DEDINHO DE 

OURO

1 29 2

1 1 1 1

25
EMEF PRESIDENTE 

VARGAS
1 26 2

1 1 1 1

26
EMEF PRINCESA 

ISABEL
1 18 2

1 1 1 1

27 EMEF RUI BARBOSA 1 30 2 1 1 1 1

28
EMEF SANTOS 

DUMONT
1 25 2

1 1 1 1

29 EMEF 25 DE JULHO 1 33 4 1 1 1 1

30 EMEF ADRIANO DIAS 1 11 6 1 1 1 1
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Nº Local

Central 

de 

Alarme

Sensor 

Interior

Sensor 

Semiaber

to

SIRENE TECLA

DO

CONTRO

LE

BATERIA 

12 V

31
EMEF BORGES DE 

MEDEIROS
1 42 2

1 1 1 1

32 EMEF ESPERANÇA 1 27 1 1 1 1 1

33 EMEF DOM PEDRO II 1 23 1 1 1 1 1

34
EMEF DONA 

AUGUSTA
1 23 1

1 1 1 1

35
EMEF DUQUE DE 

CAXIAS
1 29 2

1 1 1 1

36
EMEF EDMUNDO 

STRASSBURGER
1 30 1

1 1 1 1

37
EMEF EMILIO 

VETTER
1 29 1

1 1 1 1

38
EMEF LÚCIA 

MOSSMAN
1 23 2

1 1 1 1

39
EMEF GENUÍNO 

SAMPAIO
1 20 1

1 1 1 1

40
EMEF MARCOS 

SILVANO
1 17 1

1 1 1 1

41
EMEI PASTOR 

WALDEMAR RAMÃO
1 25 4

1 1 1 1
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Nº Local

Central 

de 

Alarme

Sensor 

Interior

Sensor 

Semiaber

to

SIRENE TECLA

DO

CONTRO

LE

BATERIA 

12 V

42 GINÁSIO CEI 1 6 1 1 1 1 1

43 PISCINA 1 6 1 1 1 1 1

44 PRAÇA CÉU 1 14 1 1 1 1 1

45 TEATRO 1 6 1 1 1 1 1

46 CINEMA CEI 1 6 1 1 1 1 1

47
ESPAÇO CULTURAL 

DR. LIBERATO
1 7 1

1 1 1 1

48
CONSELHO 

TUTELAR
1 9 1

1 1 1 1

49
DEPÓSITO RIO 

BRANCO SMEC
1 10 1

1 1 1 1

50 CEMAD 1 16 1 1 1 1 1

51 CEMEA 1 5 1 1 1 1 1

52 EMEF CEI 1 21 2 1 1 1 1

TOTAL GERAL 52 1018 105 52 52 52 52

Eventual necessidade de instalação de repetidores por ausência de alcance da 
central instalada com o sensor será de responsabilidade da contratada. 

4.4. Nível de Serviço (SLA)

4.4.1. A Contratada deverá garantir um tempo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
a restauração completa do funcionamento do sistema de alarme em caso de falha, mau 
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funcionamento ou ausência de operação, contado a partir da notificação do incidente 
pela Administração.

4.5. Habilitação e Autorização de Funcionamento

4.5.1. Considerando o disposto na Nota Interpretativa Nº 001/2024-CGCSP/DPA/PF da 
Polícia Federal, que indica que a operacionalização da autorização de funcionamento 
para empresas de monitoramento de sistema eletrônico de segurança (Art. 5º, inciso VI,  
e Art. 13, inciso III, da Lei nº 14.967/2024) ainda depende de regulamentação específica, 
ato  normativo da  Polícia  Federal  ou  evolução  do  sistema GESP,  deverá  ser  incluído 
cláusula  no  contrato  que  determine  que  a  empresa  obtenha  a  autorização  de 
funcionamento no prazo estipulado na regulamentação que vier a ser expedida pela 
Polícia Federal sob pena de rescisão contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.  A  Contratada  será  responsável  pelo  fornecimento  de  todos  os  equipamentos 
(centrais, sensores, repetidores) em regime de comodato, sem ônus de aquisição para o 
Município,  instalar,  configurar  e  manter  todos  os  equipamentos  (centrais,  sensores, 
repetidores) em perfeito estado de funcionamento durante toda a vigência contratual.

5.2. A instalação, configuração e comissionamento de todo o sistema de alarme em cada 
um dos locais indicados serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

5.3.  A  Contratada deverá  realizar  a  manutenção preventiva e  corretiva  de  todos  os 
equipamentos e do sistema, incluindo a substituição de peças, componentes e baterias, 
sem  custos  adicionais  para  a  Contratante,  garantindo  o  pleno  funcionamento  e  a 
disponibilidade do serviço. 

5.4. A Contratada deverá fornecer todo o suporte técnico necessário para a operação do 
sistema,  incluindo  treinamento  para  a  equipe  de  zeladoria  e  demais  usuários 
autorizados.

5.5.  Realizar  o  monitoramento  24/7  dos  sistemas  de  alarme,  comunicando 
imediatamente  os  disparos  à  equipe  de  zeladoria  e  à  central  de  monitoramento 
municipal.

5.6. Realizar manutenções preventivas e corretivas, incluindo a substituição de baterias 
e quaisquer componentes defeituosos, sem custos adicionais para a Contratante, dentro 
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do SLA estabelecido.

5.7. Fornecer e manter o aplicativo de acesso remoto para as equipes de zeladoria e  
gestores autorizados.

5.8. Apresentar relatórios mensais de desempenho, incluindo o cumprimento do SLA, 
número de disparos, tipos de ocorrências e ações tomadas.

5.9. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação.

5.10. Obter e manter as autorizações e licenças necessárias para a prestação do serviço,  
incluindo a autorização da Polícia Federal, conforme item 4.5 deste TR.

5.11. Capacitar a equipe de zeladoria e demais usuários designados pela Administração 
para  a  correta  utilização  do  sistema  e  do  aplicativo.  “O  treinamento  deverá  ser 
presencial  nos locais monitorados,  com entrega de manual de operação simplificado 
para cada equipe.” 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A fiscalização da execução do contrato será realizada por servidor(es) ou comissão 
designada pela Administração, conforme Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. A Contratada deverá manter um canal de comunicação eficiente e ágil com a equipe 
de fiscalização do contrato e com as equipes de zeladoria dos locais monitorados. 

6.3. O acompanhamento do cumprimento do SLA será realizado mediante registros de 
chamados, tempos de resposta e solução, e relatórios periódicos a serem apresentados 
pela Contratada 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1.  O  pagamento  será  realizado  mensalmente,  mediante  apresentação  de  fatura 
acompanhada de relatório de serviços prestados e comprovação do cumprimento do 
SLA e das demais obrigações contratuais. 

7.2.  A  medição  do  serviço  será  baseada  na  efetiva  prestação  do  serviço  de 
monitoramento  e  na  disponibilidade  dos  equipamentos  em  pleno  funcionamento, 
conforme os quantitativos contratados.
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7.2.1.  A disponibilidade  será  apurada  mensalmente,  com  base  nos  registros  de 
monitoramento, relatórios técnicos da contratada e acompanhamento da fiscalização.

7.2.2. Para fins de cálculo, considera-se disponível o ponto de monitoramento (central 
ou sensor) que permanecer ativo por, no mínimo, 95% do tempo no mês. 

7.2.3. Havendo indisponibilidade superior a 5%, será aplicado desconto proporcional ao 
período de falha, conforme a seguinte regra:

-  Desconto diário de 1/30 avos do valor mensal por ponto monitorado, por cada dia 
completo de indisponibilidade.

 - Se a indisponibilidade parcial (ex.: falha por algumas horas) for igual ou superior a 12 
horas no mesmo dia, contará como 1 dia para fins de desconto. 

7.2.4. A contratada deverá apresentar, juntamente com a fatura mensal, relatório de 
disponibilidade e funcionamento dos pontos monitorados, contendo:

- Tempo total de operação por equipamento

 - Ocorrências de falha ou desconexão

- Medidas corretivas adotadas

 - Tempos de resposta e solução (SLA) 

7.2.5. A Administração poderá, a qualquer momento, solicitar registros adicionais, logs 
de  sistema  ou  relatórios  da  central  para  auditar  a  veracidade  das  informações 
apresentadas.

7.3. Em caso de não cumprimento do SLA, serão aplicadas as penalidades previstas no 
contrato, sem prejuízo da glosa proporcional ao período de indisponibilidade ou falha do 
serviço. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 
na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço 

8.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
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8.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.1.1.2. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.1.1.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento 
comprobatório de seus administradores;
8.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020;
8.1.1.5.  Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de Pessoas 
Jurídicas  do local  de sua sede,  acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.1.1.7.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.1.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.1.2.3. Prova de regularidade Estadual;
8.1.2.4. Prova de regularidade Federal;
8.1.2.5. Prova de regularidade perante o Município sede da licitante;
8.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.1.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes 
estadual e municipal. 
8.1.3. Documentação Relativa à Regularidade Econômico-Financeira:

8.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

8.1.3.2.  O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes 
estadual e municipal.

8.1.4. Documentação Relativa à Qualificação Técnica:

8.1.4.1.  Atestado  de  capacidade  técnica  comprovando  a  execução  de  serviço  de 
características semelhantes, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
correspondente  a  contratos  executados  com  as  seguintes  características  mínimas: 
Atestado(s) de Capacidade Técnica (ACT), emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público  ou  privado,  que  comprove(m)  a  execução  satisfatória  de  serviços  com 
características semelhantes ao objeto desta licitação, especificamente:
a) Prestação de serviços de monitoramento eletrônico de alarmes 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias por semana**, incluindo a comunicação imediata de disparos 
de alarme e o acesso a sistema de controle de disparos. 
b)  Fornecimento,  em  regime  de  comodato,  instalação,  configuração,  manutenção 
preventiva e corretiva, e suporte técnico de sistemas de monitoramento eletrônico de 
alarmes,  incluindo,  no mínimo,  os  seguintes  equipamentos:  Centrais  de alarme com 
comunicação via internet e frequência no minimo de 800 MHz. Sensores sem fio com 
supervisão à distância,  frequência  no minimo de 800 MHz e imunidade a pequenos 
animais (até 20 kg). Repetidores. 
c) Comprovação de atendimento a Nível de Serviço (SLA) que preveja tempo máximo de 
restauração completa do funcionamento do sistema de alarme em caso de falha, mau 
funcionamento ou ausência de operação, em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) 
horas, contado a partir da notificação do incidente.
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8.1.4.2.  O(s)  atestado(s),  somados,  deverão  comprovar  a  execução  de  serviços  em 
quantitativos  mínimos  equivalentes  a,  no  mínimo,  50%  (cinquenta  por  cento)  dos 
quantitativos  totais  de  equipamentos  e  serviços  previstos  no  Termo  de  Referência, 
conforme  Art.  67,  §  2º,  da  Lei  nº  14.133/2021,  considerando-se:  Serviço  de 
Monitoramento: Comprovação de monitoramento para, no mínimo, 25 (vinte e cinco) 
locais/prédios  distintos.  Equipamentos  em  Comodato  (Instalação  e  Manutenção):  * 
Centrais  de  Alarme:  Mínimo  de  25  unidades.  Sensores  de  Interior:  Mínimo  de  498 
unidades. Sensores Semiabertos: Mínimo de 51 unidades. Repetidores: Mínimo de 44 
unidades.
8.1.4.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser  apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor.
8.1.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local  
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.1.4.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 

JUSTIFICATIVAS PARA A EXIGÊNCIA DOS ATESTADOS:
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A exigência de Atestado de Capacidade Técnica em licitações públicas é regulada pelo 
artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece diretrizes claras e restritivas para evitar 
que tais exigências comprometam o caráter competitivo do certame.
1.1 Princípio da Restrição às Parcelas de Maior Relevância
A Lei nº 14.133/2021 estabelece que exigências de habilitação técnica devem ser 
compatíveis com o objeto licitado e não podem ser utilizadas de forma a restringir 
indevidamente a competitividade do certame.
Conforme o parecer jurídico mencionado, a exigência de Atestado de Capacidade Técnica 
deve ser restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto, 
garantindo que não haja restrição desproporcional à participação de licitantes 
qualificados.
1.2 Compatibilidade com o Objeto Licitado
O artigo 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que as exigências de habilitação 
técnica devem ser compatíveis com o objeto licitado. Isso significa que as especificações 
técnicas não podem ser arbitrárias, mas devem estar fundamentadas em necessidades 
reais e objetivas da Administração Pública.

2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 800 MHz
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2.1 Padronização de Equipamentos em Prédios Públicos
A exigência de frequência mínima de 800 MHz não é uma restrição arbitrária, mas uma 
necessidade técnica objetiva para garantir a interoperabilidade e a padronização dos 
equipamentos a serem instalados nos prédios públicos municipais.
Razões técnicas:
• Compatibilidade Sistêmica: A frequência de 800 MHz é um padrão consolidado em 
sistemas de segurança eletrônica no Brasil, permitindo que todos os equipamentos 
funcionem de forma integrada e sincronizada.
• Conformidade com Normas Técnicas: Equipamentos operando nessa faixa de 
frequência devem estar registrados e autorizados pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), garantindo conformidade com as normas técnicas 
brasileiras e segurança na transmissão de dados.
• Infraestrutura Existente: A padronização em 800 MHz permite que a Administração 
Pública mantenha uma infraestrutura única, facilitando manutenção, atualização e 
substituição de equipamentos sem necessidade de reformulação completa do sistema.
2.2 Segurança Operacional do Sistema de Sensores Sem Fio
A frequência de 800 MHz é indispensável para o funcionamento seguro do sistema de 
sensores sem fio, pelos seguintes motivos:
1. Redução de Interferências: A faixa de 800 MHz oferece melhor isolamento de 
interferências eletromagnéticas comparada a frequências inferiores, garantindo 
transmissão confiável dos sinais de alarme.
2. Alcance Adequado: Essa frequência proporciona alcance suficiente para cobrir as 
áreas dos prédios públicos (escolas, centros educacionais, etc.) sem necessidade de 
repetidores adicionais, reduzindo custos operacionais.
3. Criptografia e Segurança de Dados: Sistemas operando em 800 MHz permitem 
implementação robusta de criptografia para evitar interceptação de sinais de alarme, 
garantindo que apenas a central de monitoramento autorizada receba as informações.
4. Integração com Comunicação Móvel: A frequência de 800 MHz é compatível com 
infraestrutura de comunicação móvel brasileira, permitindo integração com sistemas de 
backup e comunicação de emergência.

3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A IMUNIDADE A ANIMAIS
3.1 Essencialidade da Detecção de Imunidade a Animais
A exigência de imunidade a animais é essencial e não restritiva, pois visa evitar 
acionamentos desnecessários do sistema de alarme, garantindo eficiência operacional e 
segurança real.
3.2 Razões Técnicas e Operacionais
1. Prevenção de Alarmes Falsos: Prédios públicos, especialmente escolas e centros 
educacionais, frequentemente possuem áreas externas onde podem circular pequenos 
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animais (cães vadios, gatos, roedores, pássaros, etc.). Sem a imunidade a animais, o 
sistema geraria acionamentos desnecessários de alarme, comprometendo a eficácia do 
monitoramento.
2. Distinção entre Ameaças Reais e Falsas Ameaças: A imunidade a animais permite que 
o sistema diferencie entre:
o Movimentos de animais (que não representam risco ao prédio público)
o Movimentos humanos (que representam potencial invasão ou risco de segurança)
3. Redução de Custos Operacionais: Cada acionamento desnecessário de alarme gera:
o Deslocamento de equipes de monitoramento
o Verificação in loco sem necessidade
o Desgaste de equipamentos
o Custos operacionais elevados
4. Manutenção da Confiabilidade do Sistema: Alarmes falsos frequentes comprometem a 
confiabilidade do sistema perante os usuários e a Administração Pública. A imunidade a 
animais garante que cada acionamento de alarme represente uma ameaça real e 
justifique ação imediata.
5. Conformidade com Boas Práticas de Segurança: Sistemas de segurança profissionais e 
certificados internacionalmente incorporam a imunidade a animais como requisito 
padrão, reconhecendo sua importância para a eficácia operacional.

4. COMPATIBILIDADE COM A LEI 14.133/2021
4.1 Especificações Técnicas Justificadas
As exigências dos itens 7.1.4.1.1 (frequência 800 MHz) e 7.1.4.1.2 (imunidade a animais) 
são compatíveis com o objeto licitado porque:
1. Fundamentação Técnica Explícita: Ambas as exigências possuem justificativa técnica 
clara e objetiva, conforme exigido pela Lei 14.133/2021.
2. Necessidade Real da Administração: Não se trata de preferências arbitrárias, mas de 
requisitos necessários para que o sistema funcione de forma segura e eficiente.
3. Não Restrição Indevida de Competitividade: Equipamentos que atendem a essas 
especificações técnicas estão amplamente disponíveis no mercado brasileiro, operando 
em 800 MHz com imunidade a animais. Não há restrição a fornecedores específicos.
4.2 Conformidade com o Parecer Jurídico
O parecer jurídico mencionado corretamente estabelece que exigências de Atestado de 
Capacidade Técnica devem ser restritas às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto e não devem restringir indevidamente a competitividade do 
certame.
As especificações técnicas dos itens 7.1.4.1.1 e 7.1.4.1.2 não violam esse princípio 
porque:
• Referem-se a características técnicas mínimas do equipamento, não a atestados de 
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experiência prévia
• São requisitos de desempenho, não de qualificação profissional
• Aplicam-se uniformemente a todos os licitantes, sem discriminação
• Estão fundamentadas em necessidades técnicas reais do sistema de segurança 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O valor estimado total anual da contratação é de R$ 501.390,24  (Quinhentos e um 
mil, trezentos e noventa reais e vinte e quatro centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município.

06.07.2.625.3.3.90.39.77.00.00.00 (1575/2025) 
06.05.2.104.3.3.90.39.77.00.00.00 (1171/2025) 
06.05.2.102.3.3.90.39.77.00.00.00 (1140/2025) 
06.05.2.102.3.3.90.39.77.00.00.00 (1140/2025) 
06.05.2.321.3.3.90.39.77.00.00.00 (1122/2025) 
06.05.2.102.3.3.90.39.77.00.00.00 (1140/2025) 
06.02.2.059.3.3.90.39.77.00.00.00 (743/2025) 
06.02.2.055.3.3.90.39.77.00.00.00 (720/2025) 
06.03.2.072.3.3.90.39.77.00.00.00 (891/2025) 

11. FISCALIZAÇÃO
11.1. A futura contratação será fiscalizada  pelo servidor r Eduardo Foscarini
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ANEXO I-A
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

ENDEREÇOS DAS ESCOLAS, CENTROS E ESPAÇOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Documento disponibilizado para download
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.º ___/2025

CONTRATO QUE FIRMAM O MUNICÍPIO 
DE  CAMPO  BOM  E 
______________________  autorizado 
através do Processo nº 403/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CAMPO  BOM,  entidade  de  Direito  Público  interno, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 90.832.619/0001-55, sediado na Avenida Independência, nº 
800, Campo Bom, RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Giovani 
Batista Feltes, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO;

CONTRATADA: ________________________, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob nº _____________, com sede na Rua / Av._______________, nº ___, Bairro 
_________,  __________,  __,  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal, 
Sr._____________, doravante designada simplesmente CONTRATADA.

Pelo  presente,  as  partes  acima  qualificadas,  doravante  somente  designadas 
CONTRATANTE e CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 403/2025 e 
em observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais 
legislação aplicável,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 107/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de monitoramento eletrônico de alarmes 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, incluindo o fornecimento, em regime de comodato, instalação, 
configuração,  manutenção  preventiva  e  corretiva,  e  suporte  técnico  de  todos  os 
equipamentos  necessários  para  atendimento  dos  prédios  das  escolas  municipais  de 
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Campo  Bom,  incluindo  projeto,  memorial  descritivo,  especificações,  planilhas 
orçamentárias, cronograma físico-financeiro, aprovação junto ao corpo de bombeiros e 
visitas técnicas ao local, nas condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. O Cronograma Físico-Financeiro;
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir  
dispostas:

2.2. Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo de 24  (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação.

2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

2.6.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
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objeto do contrato.
2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto 
contratual.

2.8. Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

2.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).

2.11.  Caso seja  solicitado,  deverá  comprovar  a  reserva de cargos  a  que se  refere a 
cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021).

2.12. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato.

2.13. Arcar  com o ônus  decorrente  de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. Indenizar eventuais danos causados à imagem e ao patrimônio do MUNICÍPIO e/ou 
de terceiros,  provocados por culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do objeto 
contratado, praticados durante a execução do mesmo.

2.15. Responsabilizar-se  pela  segurança  e  o  transporte  dos  itens,  observando  que 
qualquer acidente ou incidente durante a carga, transporte e/ou descarga destes, serão 
de responsabilidade total da contratada.

2.16. Observar que o(s) item(ns) e ou serviços deverá(ão) atender aos padrões exigidos 
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pelo  mercado  e  estar  de  acordo  com  a  descrição  técnica  do  termo  de  referência 
e,quando for o caso, ser inteiramente novo, jamais utilizado para qualquer fim, incluindo 
testes, e em perfeito estado de conservação.

2.17. Além das obrigações gerais acima descritas, a CONTRATADA deverá observar as 
responsabilidades previstas no Anexo I – Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

3.1.  Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto do Contrato, de acordo 
com o disposto na Cláusula Décima Primeira do presente Instrumento.

3.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

3.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e/ou 
Cronograma Físico-Financeiro;

3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas;

3.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

3.6. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

3.8.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 
14.133, de 2021)

3.9. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

4.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser  firmado, a  partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.

4.2. Os dados obtidos pelas partes somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.

4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

4.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os  contratos  de  suboperação  firmados  ou  que  venham  a  ser  celebrados  pelo 
Contratado. 

4.5. Terminado o eventual tratamento dos dados a que o contratado teve acesso em 
vista deste contrato, nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

4.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

4.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula,  permanecendo integralmente responsável  por garantir 
sua observância.

4.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de  comprovação 
formulados. 

4.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,  notadamente 
aqueles  que  se  proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em 
ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

4.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,  
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas  
na LGPD.

4.12. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao 
tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS

5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 5 (cinco) anos, contados da data 
de  assinatura  do  presente  instrumento,  nos  casos  de  assinatura  eletrônica  será 
considerado  a  data  da  última  assinatura,  podendo  ser  prorrogado,  observadas  as 
limitações legais, a critério exclusivo do CONTRATANTE, mediante elaboração de regular 
aditivo contratual.

5.2. A instalação completa dos sistemas em todos os locais deverá ocorrer em até 60 
(sessenta) dias corridos a contar da assinatura do contrato. O monitoramento deverá ser 
contínuo e iniciar imediatamente após a ativação dos equipamentos. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO/RUBRICA

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias/Rubricas:

06.07.2.625.3.3.90.39.77.00.00.00 (1575/2025) 
06.05.2.104.3.3.90.39.77.00.00.00 (1171/2025) 
06.05.2.102.3.3.90.39.77.00.00.00 (1140/2025) 
06.05.2.102.3.3.90.39.77.00.00.00 (1140/2025) 
06.05.2.321.3.3.90.39.77.00.00.00 (1122/2025) 
06.05.2.102.3.3.90.39.77.00.00.00 (1140/2025) 
06.02.2.059.3.3.90.39.77.00.00.00 (743/2025) 
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06.02.2.055.3.3.90.39.77.00.00.00 (720/2025) 
06.03.2.072.3.3.90.39.77.00.00.00 (891/2025) 

6.2. As despesas decorrentes deste procedimento, a se vencerem no exercício de 2026, 
constarão da pertinente Lei de Orçamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A garantia do cumprimento das obrigações contratuais corresponderá a 5% (cinco 
por cento) do valor contratado e deverá ser apresentada NO PRAZO DE CINCO DIAS 
ÚTEIS, a contar da publicação da Sumula do Contrato. 

7.2. A comprovação da garantia deverá ser anexada ao presente instrumento contratual, 
juntamente com o respectivo comprovante de pagamento e, poderá ser fornecida em 
dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia, devendo, nestes dois últimos casos ter, no 
mínimo, prazo em 03 (três) meses superior ao de execução do ajuste. 

7.3. A  garantia,  quando  prestada  em  dinheiro,  somente  será  devolvida  após  o 
cumprimento  correto  e  pleno  de  todas  as  obrigações  assumidas  por  parte  da 
CONTRATADA,  atualizada consoante  variação do INPC (índice  nacional  de  preços  ao 
consumidor), fornecido pelo IBGE, ou respectivo substituto, em sendo extinto. 

7.4. Havendo  acréscimo  ou  supressão  de  serviços,  ou  prorrogação  do  prazo  da 
permissão, a garantia deverá ser acrescida ou devolvida, conforme o caso, guardada 
sempre, em todas as hipóteses, a proporção de 5% (cinco por cento) do valor atualizado 
do ajuste. 

7.5. Sem  prejuízo  da  responsabilidade  por  perdas  e  danos,  a  garantia  reverterá  ao 
MUNICÍPIO, no caso de rescisão da permissão por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

7.6. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar as 
importâncias  necessárias  a  reparar  os  serviços  que apresentarem vícios,  defeitos  ou 
incorreções nos termos apontados pela Fiscalização através de relatório escrito, sempre 
que a CONTRATADA não atender às suas determinações.

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO

10.1.  O preço total  a  ser pago pela CONTRATANTE,  referente à execução do objeto 
especificado na Cláusula I deste Instrumento, é de R$ ________ (__________).

10.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

10.3. O preço proposto pelos serviços somente será passível de reajuste decorrido um 
ano da contratação, tomando-se então como base os índices estabelecidos pela variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo Instituto Nacional de 
Geografia e Estatística – IBGE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1.  Os pagamentos serão feitos em conformidade com as definições do Termo de 
Referência, anexo I do edital, na Tesouraria do Centro Administrativo Municipal, pela 
CONTRATADA, até o último dia útil do mês da competência, dos seguintes documentos:

11.1.1 A pertinente nota fiscal, visada pelo Serviço de Fiscalização do Município; 

11.2. Tendo  sido  impostas  penalidades  à  CONTRATADA,  em  decisão  administrativa 
transitada em julgado, o valor será descontado do pagamento devido. 

11.2.1. Em caso de pagamentos mensais, o limite máximo mensal de desconto 
será de 10% (dez por cento) do valor da nota fiscal, a cada mês, até que se liquide  
integralmente.

11.3.  Em caso  de  devolução  da  nota  fiscal  por  alguma irregularidade,  o  prazo  para 
pagamento recomeçará o respectivo curso a contar da data da reapresentação da nota 
fiscal,  escoimada de vícios,  sem qualquer  acréscimo a  título  de juros  e/ou correção 
monetária.

50

DIVISÃO DE LICITAÇÕES | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, Nº 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS

WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL

11.4.  Pelos  débitos  pagos  em  atraso,  a  Administração  responderá  perante  a 
CONTRATADA pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá 
por base o INPC, e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o 
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as 
seguintes sanções:

12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. A multa sancionatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações 
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administrativas previstas no art. 155, da Lei Federal 14.133/2021.

12.3. Multa:
a) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor  total  do contrato,  até o máximo de 30% (trinta por  cento),  pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
c)  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a 
extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).

12.7.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.9.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar.
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12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 
tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.12.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela  
aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 
Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de Empresas Punidas (Cnep),  instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.14.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei nº 
14.133/21.

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser 
compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão 
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o 
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contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.  O  contrato  se  extingue  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O  Município  designará  o  Fiscal  de  contrato  Sr.  (a)  -----------------,  devidamente 
habilitado a tanto, para exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalização dos serviços.

14.2. A  Fiscalização  ora  referida  não  eximirá  a  CONTRATADA  de  qualquer 
responsabilidade, seja relativamente aos bens e equipamentos do Município sob sua 
guarda,  seja  relativamente  a  danos  sofridos  por  empregados  e/ou  prepostos  seus, 
integrantes da Administração Municipal e/ou terceiros.
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14.3. A CONTRATADA deverá planejar a correta execução do contrato juntamente com a 
Fiscalização  do  MUNICÍPIO,  devendo  acatar  todas  e  quaisquer  determinações  da 
mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

17.1. Os  preços  contratados  serão  repactuados  para  manutenção  do  equilíbrio 
econômico-financeiro,  após  o  interregno  de  um  ano,  mediante  solicitação  do 
contratado.

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a 
cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

17.2.2. Para os  custos  decorrentes  do  mercado:  a  partir  da  apresentação  da 
proposta.
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17.3.  Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela 
objeto da nova solicitação.

17.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela apostilada.

17.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 
os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei  
n.º 14.133/2021). 

17.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos  custos  contratuais  decorrentes  da  mão  de  obra  poderá  ser  dividida  em  tantos 
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas 
categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)

17.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta  inicial,  exceto  quando  se  tornarem  obrigatórios  por  força  de  lei,  acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  

17.7. Na  repactuação,  o  contratante  não  se  vinculará  às  disposições  contidas  em 
acordos,  convenções  ou  dissídios  coletivos  de  trabalho  que  tratem de  obrigações  e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria 
não  trabalhista,  de  pagamento  de  participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou 
resultados  do  contratado,  ou  que  estabeleçam  direitos  não  previstos  em  lei,  como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, § 1º e 2º, da Lei 
n.º 14.133/2021)

17.8. Quando  a  repactuação  solicitada  se  referir  aos  custos  da  mão  de  obra,  o 
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de 
Custos  e  Formação  de  Preços,  acompanhada  da  apresentação  do  novo  acordo, 
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.
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17.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção  ou  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  deve  repassar  integralmente  o 
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

17.9. Para os custos decorrentes de mercado, considerados os relativos aos materiais 
utilizados para prestação dos serviços serão atualizados no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

17.9.1. Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do 
contratado,  os  preços  relacionados  aos  insumos serão reajustados,  mediante  a 
aplicação,  pelo contratante,  índice do INPC,  mediante apresentação de planilha 
atualizada pelo contratado.

17.9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o 
contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes 
do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

17.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice  oficial,  para  reajustamento do preço do valor  remanescente  dos  custos 
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

17.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado,  o  contratante  verificará,  a  cada  anualidade,  se  houve  deflação  do  índice 
adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
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17.15. Os  efeitos  financeiros  da  repactuação  decorrente  da  variação  dos  custos 
contratuais  de mão de obra vinculados aos acordos,  às convenções ou aos dissídios 
coletivos  de  trabalho  retroagirão,  quando  for  o  caso,  à  data  do  início  dos  efeitos 
financeiros  do  novo  acordo,  convenção  ou  sentença  normativa  que  fundamenta  a 
repactuação.

17.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras.

17.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

17.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

17.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
contratante  ou  ao  contratado  proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida 
cláusula  no  termo  aditivo  de  prorrogação  para  resguardar  o  direito  futuro  à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão.

17.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada  tempestivamente,  hipótese  em  que  será  concedida  por  meio  de  termo 
indenizatório.

17.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) 
mês,  contado  da  data  do  fornecimento,  pelo  contratado,  da  documentação 
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, 
§ 6º)  

17.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 
cumprir  os  atos  ou  apresentar  a  documentação  solicitada  pelo  contratante  para  a 
comprovação da variação dos custos.

17.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
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17.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar,  a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

17.25. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do 
item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte,  constante da Planilha de 
Custos  e  Formação  de  Preços  do  presente  Contrato,  desde  que  comprovada  pelo 
contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA – FORO (ART. 92, §1º)

18.1.  Fica eleito o Foro da Campo Bom/RS para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Todas as comunicações, relativas ao presente Contrato serão consideradas como 
regularmente  feitas  se  entregues  ou  enviadas  por  carta  protocolada,  na  sede  dos 
Contratantes ou no e-mail informado no procedimento licitatório.

19.2. A CONTRATADA informa o e-mail  ........................  para que o MUNICÍPIO realize 
intimações,  notificações  e  comunicações  sobre  a  execução  contratual,  devendo  a 
CONTRATADA manter o mesmo devidamente atualizado.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após lido e 
achado conforme,  ambas as  partes  o assinam na presença das testemunhas abaixo,  
extraindo-se as cópias necessárias à sua execução, nos termos previstos na legislação 
vigente.

Campo Bom,______de_______________de______

  

  

Sabrina Diana Geib
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CONTRATADA

__________________________

GIOVANI BATISTA FELTES

PREFEITO MUNICIPAL
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Assessora Jurídica Municipal
OAB/RS 86.725 

Fiscal do Contrato

Matricula:_______
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO

A  empresa  _______________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  _______________,  por 
intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr(a)__________________________, 
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  n.º  _______________  e  do  CPF  n.º 
_________________,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  a  negativa  de  inidoneidade   e 
ausência de fato impeditivo para licitar com o Poder Público; Não ter sido declarada 
suspensa ou inidônea pelos entes federativos (União,  Estados,  Municípios e Distrito 
Federal);  Não ter sido constituída por sócio, nem possuir administrador, que tenham 
participado de empresa declarada como suspensa, inidônea ou impedida, valendo-se tal  
impedimento também para o período dos fatos que deram ensejo à sanção; Não possuir 
em seu quadro de diretoria, pessoa que participou, em razão de  vínculo de mesma 
natureza, de empresa declarada inidônea; 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

________________, em ______ de __________________ de ________.

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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  ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

DECLARAÇÃO DA PROPOSTA ECONÔMICA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO

Declaro,  que  a  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr(a)__________________________, 
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  _______________  e  do  CPF  nº 
_________________, 

DECLARA que se  ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não 
havendo nenhum dos impedimentos previstos  nos incisos  do § 4º do art.  3º  da Lei  
Complementar nº 123/2006.

DECLARA, também, que está apto a utilizar-se dos benefícios previstos nos artigos 42 à 
45 da Lei Complementar n.º 123/2006.

DECLARA,  ainda, estar ciente das  SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,  conforme 
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa

63

DIVISÃO DE LICITAÇÕES | DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, Nº 800, CENTRO, CAMPO BOM - RS

WWW.CAMPOBOM.RS.GOV.BR



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL

ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 
seu representante legal,  Sr(a)__________________________,  portador(a)  da Carteira 
de Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________, 

DECLARA que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  ainda,  que  responderá  pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO VII
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS

DECLARAÇÃO

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 
seu representante legal,  Sr(a)__________________________,  portador(a)  da Carteira 
de Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________, 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

  

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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ANEXO VIII
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À 
Prefeitura Municipal de Campo Bom
Av. Independência, 800 - Centro – Campo Bom - RS
Referente: Licitação Modalidade Pregão Nº. ___/___, Abertura __ de __ de ____ às __h 
__m.
Proponente:
a) Razão Social ___________________________________ 
b) Endereço ______________________________________ 
c) Telefone ____________________ E-mail ___________________________________ 
d) CNPJ: ____________________________ 
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos  apresentar  por  intermédio  desta,  a  nossa  proposta  para  fornecimento  de: 
__________________.

Prestação de serviços de monitoramento eletrônico de alarmes 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo o fornecimento, em regime de comodato, instalação, 

configuração, manutenção preventiva e corretiva, e suporte técnico de todos os equipamentos 
necessários (centrais de alarme, sensores de interior, sensores semiabertos e repetidores) para 

os prédios públicos do Município de Campo Bom a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
(ponto)

VALOR 
PONTO/MÊS

VALOR ANO

1 EMEI AMARELINHA 01

2 EMEI AMIGUINHO 01

3 EMEI AQUARELA 01

4 EMEI ARCO-IRIS 01

5 EMEI BEM VIVER 01

6 EMEI CASA DA CRIANÇA 01
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7 EMEI CASINHA DA ALEGRIA 01

8 EMEI CEBOLINHA 01

9 EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO 01

10 EMEI CLAUDY SCHAEFER 01

11 EMEI FIRENZE 01

12 EMEI DOM PEDRO I 01

13 EMEI ESTRELINHA AZUL 01

14 EMEI GUILHERMINA BLOS 01

15 EMEI PAULISTINHA 01

16 EMEI PEDACINHO DO CÉU 01

17 EMEI PRIMEIROS PASSOS 01

18 EMEI SANTO ANTÔNIO 01

19 EMEI SEMPRE UNIDOS 01

20 EMEI SEMPRE VIVA 01

21 EMEI TICO TICO 01

22 EMEF MARQUÊS DO HERVAL 01

23 EMEF MORADA DO SOL 01

24 EMEF OCTACILIO F. / EMEI DEDINHO DE 

OURO

01

25 EMEF PRESIDENTE VARGAS 01

26 EMEF PRINCESA ISABEL 01

27 EMEF RUI BARBOSA 01

28 EMEF SANTOS DUMONT 01

29 EMEF 25 DE JULHO 01
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30 EMEF ADRIANO DIAS 01

31 EMEF BORGES DE MEDEIROS 01

32 EMEF ESPERANÇA 01

33 EMEF DOM PEDRO II 01

34 EMEF DONA AUGUSTA 01

35 EMEF DUQUE DE CAXIAS 01

36 EMEF EDMUNDO STRASSBURGER 01

37 EMEF EMILIO VETTER 01

38 EMEF LÚCIA MOSSMAN 01

39 EMEF GENUÍNO SAMPAIO 01

40 EMEF MARCOS SILVANO 01

41 EMEI PASTOR WALDEMAR RAMÃO 01

42 GINÁSIO CEI 01

43 PISCINA 01

44 PRAÇA CÉU 01

45 TEATRO 01

46 CINEMA CEI 01

47 ESPAÇO CULTURAL DR. LIBERATO 01

48 CONSELHO TUTELAR 01

49 DEPÓSITO RIO BRANCO SMEC 01

50 CEMAD 01

51 CEMEA 01

52 EMEF CEI 01

Valor total da proposta:
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Cumpre-nos  informar-lhes  ainda  que  examinamos  os  documentos  da  licitação, 
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta.
E em consonância aos referidos documentos, declaramos:
1 -  Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das 
cláusulas da Ata de Registro de Preços em anexo;
2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura 
do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias;
3  -  Que  nos  preços  apresentados  já  estão  contemplados  todos  os  encargos, 
principalmente os impostos e ou descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos 
materiais.
4 – Indicação do representante legal que assinará a Ata de Registro de Preços;
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 
licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

Local e Data. __________________________________
Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa
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ANEXO IX
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LGPD

DECLARAÇÃO

A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 
seu representante legal,  Sr(a)__________________________,  portador(a)  da Carteira 
de Identidade n.º _______________ e do CPF n.º _________________,  DECLARA que 
seus  empregados  estão  capacitados  e/ou  firmaram  termo  de  responsabilidade  de 
cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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MUNICÍPIO DE CAMPO BOM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL

ANEXO X
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII DA CF

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da lei, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

Razão Social: ______________________________________________

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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MUNICÍPIO DE CAMPO BOM

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL

ANEXO XI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO 
QUADRO DE PESSOAL DA EMPRESA LICITANTE

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO

______________________________________  ,pessoa  jurídica  de  direito  Privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº_____________________, inscrição estadual/ Municipal sob o 
nº_____________,  com  sede  na_________________________, 
Bairro____________________, CEP______________, neste ato representado  pelo (a) 
Sr  (a)  ______________________________________,  portador  (a)  do   RG 
nº___________________ e CPF nº____________________ DECLARA  que: 
a. Não possui administrador ou sócio detentor de mais de 05% (cinco por cento)  do 
capital  social  que  seja  funcionário  público  ou  dirigente  de  órgão  ou  entidade 
contratante, ou o responsável pela licitação; 
b. Não possuir como proprietário ou sócio, pessoa que seja cônjuge, companheiro  ou 
parente em linha direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade 
até  o  segundo  grau,  de  funcionários  públicos  ou  dirigentes  de  órgão  ou  entidade 
contratante, ou responsável pela licitação.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________________, em ______ de _________________ de _______.

________________________________________________________________
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
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	7.9. A não regularização da documentação, no prazo fixado implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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